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ASSUNTO
/

HIÜJETO DE IP;I Nô 15/56

INICIATIVA:

FIG-IIUZZj

HISTÓRICO: ■ . -
AUTORIZA O PO:OER EXECUTIVO A OOUBTRU-

-  IR m JACIGüA UTA:\ ESGAmRIA DE CIffi'IÍTO, LIGANDO

A PARTE BAIXA DA VILA .it PARTE ALTA.

Aos 16

AUTUAÇÃO

dias do mês de '!r<£'TQO do ano de

mil novecentos e 1956 , autúo o HlOJiVTO DS LSI

, supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência:^ 19. .5 5 J a 19. ^ /

Presidente: JOÁOUIK jUÍPONTO OAXA-PO

Vice-Presidente: GOTTSTAWTINO NBGRELLI

1' Secretário:

2° Secretário:



GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIRO , DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1956

ASSUNTO:- Projeto de Lei Br'
a

} r

l; (c
INICIATIVA:- Vereador Amiloar Piglluzzi

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir em Jaciguú um-^.
escadaria de cimento, ligando a parte "baixa da Vila à
parte alta.

A  U T U A ,Ç A O

Aos desesseis dias do mês de março de mil novecentos e

cinq.uênta e seis, autuo o projeto de lei supracitado, e demais do

cumentos que seguem.

S/ecretário

/



li i ^
PROJETO DE LEI K2

5sr

Art. 15 - Pica o Poder Executivo autorizado á construir em Jaciguá uma

escadaria de cimento, ligando a parte "baixa da Vila à parte

alta.

Art, 25 - A autorização para abertura de crédito é dada pela presente

Lei, podendo o Executivo dispender a quantia de Cr$40.000,00

(quarenta mil cruzeiros), com o decurso de que dispuzer.

Art,35 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIPIG ATIVA

Jaciguá é um dos mais prósperos distritos do município, no En

tanto, não tem sido aquinhoado pelo Poder Público Municipal como é de -

'dirãito.

Na sede do distrito temos um desnível de terreno que separa a

parte alta. da Vila da parte baixa.

Pela presente proposição autoriza-se o Poder Executivo a dotar

Jaciguá de um melhoramento inadiável, como também de 1011 embelezamento ar

tístico que se faz necessário.

Por ser justo, esperamos a aprovação do plenário /íe das comis -

sões.

Sala das Sessões, 15 de março de 1956

H/w

"^Vereador pelo PTB
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CEETIDAO '
Certifico em cumprimento ao art, 63 do Regi
mento Interno, que, nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

. Itap&mirinh^. de 19-53...

.n.
SEéRETÁRlO jbk CÂMARâ

Aguarde-se o prazo para recebimento de êmemdas,

de conformidade com o art. 74 do Regimento Interno,

Rata supra

/Qtí/^.tyyn ,
residente da Gamara /

Íj9-e-.<>QAy^Juo^ c?

{rj( çCp ^' ju'á'cf>c

-tX* €9

€>^



PROJETO lE lEI NQ 15/56

PARECER

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

A obra pedida no projeto acima citado, é de grande necessi

dade, pois virá proporcionar aqêle próspero distrito o que de direi

to merece,

Sòmente esta comissão, julga que a importância pedida pelo

nobre autor do projeto não poderá ser realizada a obra# E assim

sendo esta Comissão propSe a seguinte emenda:

No artigo 2& a importância parassesirá a ser de 1^ 80 000,00

(oitenta mil cruzeiros)•

Dêsse modo poderá o Executivo realizar a obra, que o dis

trito precisa e deve/ ser realizada, pois é um laborioso povo que

muito tem concorrido para o engrandecimento do município. A matéria

é constitucional.

Sala das SessSes, 11 de maio de 1956

>5^
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PBQJSTÜ PB L3t UQ 15/56

aQMTBBAQ PB PtíTAUCaS

PABS^ISB»

3xaminajno3 o teor do proj Ito em referenoia,pelo qual

opinajnos favoravelmente uma via que o mesmo tradus fielmente uma das

^^andes neoessidades daquele laborioso povo dornDistrito de Jaoiguá«

«w

Sala das aomis3oe3»14 de junlio de 1 956«-

João VLê^ra-^l-liior^ Bâ.'ator«

Í^^IjíMaoJ t ij Á ̂ u/y^ .



Inclua-se na pauta da próxima sessão

Em, ̂ l/w956

'úãlKÚ O
Pre^^ente da-^Q^\i'a

íoLcoc^ ch_

cLt f\A ̂  ^ ̂r/ 'is'^.
- OJÍ o Ca* CIjO (TA^ A-A^cS^!,

cU RíaoCo-^OCTlA) •

^  Jfi I "^1 Vo /-^

/

Projeto d^ lei n^ 15/36

Redação Pinai

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a construir em Ja-
ciguá uma escadaria de cimento, ligando a pai^te "baixa
da Vila à parte alta.

Art. 22 - A autorização para alertura de crédito é dada pela
presente Lei, podendo o Executivo dispender a quantia
de (í 80 000,00. (oitenta mil cruzeiros), com o recurso
de que dispuser.

Art. 32 _ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 5 de setem"bro de 1956

B-rito Portas Pilho - çSalatorasar

'-QU<ca-/ CjC\ '

• y

Saia
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GM-120/56

1

Emf 13 de setembro de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

lí ô s t a

2enho o praaer de passar às mãos de V. Exa. para os de

vidos fins de sançSo, o incluso Pro.-jeto de Dei nS 15/56, aprovado
por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), 4 de dez (10) dias o prazo para (lue o referido projeto de

lei seja sancionado por V. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim, Antônio Caiado Franga
PSESIDMTE DA CâMAHA
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PE0JE20 DE ISI HS 15/56

Art. 10 - Piea o Poder Executivo autorizado a construir em Jaci-

guá uma escadaria de cimento, ligando a parte "baixa da
"Vila à parte alta.

Art. 20 - A autorização para al&ertura de crédito é dada pela pre
sente lei, podendo o Executivo dispender a quantia de

80 000,00 (oitenta mil cruzeiros), cbm o recurso de
que dispi^cr.

Art. 39 - Hevogam-se as disposigtSes em, contrário.

Sala das Sessãcs, 13 de setembro de 1956

Joaquim Antônio Caiado França
P5E3IISNÍB DA CAMâHA
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